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~EF: PROC.FUNAI/BSB/1778/82. 
ASS : Homologação de demarcação da Área Indígena SORORO 

Senhor Presidente, 

Em 20 de outubro elo corrente ·ano, este DGPI encami­ 
nhou a V.Excia. o Processo fUXA!/3SD/1494/82 que propõe a homolo 

gação de demarcaç}o da irca iaif~cna denominada SORORÕ, eleita 
em 1977. 

Em 21 de outubro p.p. o referido Processo foi enca­ 
minhado ao MINTER, visando tais providências. 

Paralelamente, tramitava nesta FUNDAÇÃO, Processo 
FUNAI/BSB/1778/82, carta do Prof. Jo5o Paulo Botólho Vieira F9 
endereçada ao Sr. Presidente da FU~AI, reivindicando um acrêsci­ 
rno de aproximad:tmcntc, 40.000 h~ a 5rca eleita SORORO, alegando 

haver a eleição deixado de incluir sítios e antigas malocas ocupa­ 

das em passado recente, pelos Surui e de onde foram expulsos a 
força. 

Reestabelecendo a cronologia verifica-se: 

1. Em 8.10.196S é declarada interditada a area 
indígena Suruí, com 5.000 ha aproxi~adamente, 
Decreto 63.367/68. 

2. Em 1969 Frei Gil Gomes, sugere acrescentar 
1.600 ha, ã área (reserva) estabelecida pelo 
Decreto 63.367/68. 

3. Em 1976 - O GT/FUNAI/RADAM, apresenta relatório 
sobre a Reserva Indígena SORORÕ mencionando e 
representando graficamente, área reinvindicada 
pelos Suruí - Cajueiro, Fortaleza e Grotão dos 
Cabodos, de aproximadamente 25.000 ha. 

4. Em 1976 - o GT criado pela Port 93/P de 4.11.76 
apresenta uma área de 23.000 ha aproximadamente 
para os Suruí do SORORd. 

O GT foi criado para ... "Levantar o habitat dos ín­ 
dios Suruí com relação a ãrea interditada pelo Decreto 63.367/68 
para fins de demarcação administrativa ..• " 
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S. Em 11.08.77 são designados dois servidores 
(antropólogo e aux. téc. Desenho) para" ... 
~xaminarcm problemas levantados pelos indios 
com relação aos limites da referida área ... " 

Resolvidos os problemas, definiçio de limites, a 
irca foi demarcJJa e constitui-se Je 26.257 ha e fração. 

6. Em 1978, ap6s a demarcação, dá-se por definida 
a 5rca indigcna SORORÕ. 

7. Em 1982 é claboraJo um histórico sobre os Índio 
Suruí. 

8. Em 09.06.82 6 solicitado pelo Sr. Diretor 
Interino, a DID, an51ise e síntese da referida 

Documentação. 
9. Em 08.10.82 retorna.ao Sr. Diretor Interino do 

'' 

~ DGPI, atendida a solicitação de 9.6.82. 
' 10. Em 26.10.82 é solicitado anexar· ao Proc. 1778/8 

a carta encaminhada i Presi<lincia da FUNAI, pel 

Prof. JOÁO PAULO BOTELl!O VIEIRA F9, de 14.8.82, 

r c i nv i nd i c ando ap r o x i m a d ame nt e 40.000 h a a serem 
acrescidos a 5rea SORORÕ, de 26.000 ha, aproxi­ 

madamente, demarcada. 
11. Em 19/10/82, a socióloga Márcia Helena Paulo 

Fonseca (DID) emite a informaç~o n9 397/DID, 
sobre a carta do Prof. Botelho Vieira f9, 

apresentando síntese da mesma, breve histórico 

sobre o grupo e sobre a definição da área e 
sugere a formaç~o de um GT para estudar o acres 
cimo solicitado. 

12. Em 06.10.82, a Sra. Chefe: da ·010, encaminha ao 
Sr. Diretor Interino do DGPI, a informaçüo da 
socióloga endossando a sugestão de constituir-s 
um GT para levantamento e estudos "in loco", 
sobre o acriscimo da 5rea. 

13. Em 20 .10. 82, a Presidência da FUNAI expede 
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··<,rr1.·:;p,,i:,.lo>111.:i:1 !OI°. 111! 2h~J/82) ao Prof'. l',otr.'.­ 

l!•u Vi c i rr, J·9, ªL!":i.:c:L<:'.lldo o interesse pela 
. :111: :1 i11dÍ,•t·11a t'. 111l,.1r111:111do u ue a 1-'!l:~,\[ ... " v:11 • ' 1 

(" 1 v i d: l r 11 s m ..i i o r e :-; ,.: :~ r o r ç os p a r :1 d<.' v o l v e r · :i que - 
1 e · : . í II d i o >; o q 11 c 1 1 , .. . i I L' r 't e n e e • 111 t.· :·; 111 o :-; ; il • e n (Í o 

:1111· i s s o e n s o j a r a t o d.: :i sorte de p r c s s ao ;" 
J 1. l.r: /'.~.!O.;-;;~ a lll ll i n l ,Jl'n,·1 que no 1 <;1 :a·1:1!..· st r c d e 

i'.':::; c o ns t i t u i r ii t:: ;1:;r,1 
., :Írt·:1 díl l'I ,:,r;1u,1.:n. 

v i s t o n i :1 r " i :1 l o e o" • 
1 
1 

REIVINDICAÇÃO ENC/\MINIIADA PELO 11,!<>1;<..> JO,\O PAUi.O B. VlEIR/\ Fll.110. 

(h: . rn t ( : 1 r e i v i 11 d i •.:: 1 (; .1 o : 1 p r l' se n t a J a 1w I o I' r o r 9 ,J 0 j o 
la u l.o ho r c l lro Vit·ir:1 i:'.1, a p rc s c u t .• 1.H;::. ::s seguintes considera- 

1. é de c s t r n n h.r r ,p1v ;1 Com11nid:1dt· l11r.1Íí:c-n:i Sur11Í t c n h a aceito 

a dcma r c a c Jo d<..· uma â r c a que r e p r c s c n t a menos d o 50~,. <la área 
atualmente r c i vi rid i c ad a , p r i n c i.p a l.mc n t c , se c o n s i d c r a r mo s 

que por duas vezes interrompeu os trabalhos de dema r c a ç âo , 

em 1976 e 1977, porque estes excll1iram ireas de interesse e 
eleitas pela Comunidade e t~cnicos da FU~AI, para se consti­ 
tuírem na reserva indígena Suruí do SORORÕ. 

2. Somos de parcccr·quc se deva estudar a questão "in loco", 

apesar da ircit j5 se encontrar demarcada, pelos motivos que 

passamos a expôr: a) Verifica-se que houve um incremento 
populacional, para o qual pode ter contribuído o retorno de 
imlIMettds ~xpu lsog tio s uus ocupações, i. é, famí 1 ias que se 

êflt~ttltàVáffi t'óttl dij P,I, SORORO, resolveram retornar e fixar­ 
~~ Hil ~t~tl ~1dltu. VlYUhJo assist~ncia e a segurança Jc ocu­ 

~âf@tft \Htta :tett a e lcs de s t Inud n ; 
b) este "retorno" gerou a necessidade de 

redistribuir o espaço, uma vez qu~ aqueles que retornaram, 
confirmada esta hipótese, podem inclusive, ser de clãs 
diferentes dos li estabelecidos, necessitando portanto, de 
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seus pr6prios espaços bem co~o, terem vfnculos com sit1os qw 

não foram incluíc.los na eleição Jc 1976/77, exatamente pelo 

fato de na4ucla oportunidade n5o estarem presentes e/ou 
repre~entaJos. 

('., 
CO~CLUSÃO; 

_, 

1 
plausíveis para justificar a rclvindicaçio, urna vez que a ele~· 
ç~o da irea contou com a participaç~o ativa da comunidade e a 
mesma haver, por duas vezes apresentado suas reivindicações e 
que atendidas, permitiram concluir os trabalhos demarcat5rios, 
conforme já exposto. 

Observa-se uma atitude consciente e principalmente 
coerente, por parte da Comuni<latle, agora, aparentemente, modifi 
cada. 

Estas sao a no~so ver, as possibilidades mais 

E 6 isto que entonJcruos e.leva ser averi~uado, 
visando esclarecer e solucionar a questão. 

Sugerimos ainda, reter o Processo FUNAI 1494/82 
que ~rata da homologação da irea, at~ a conclusão do estudp 
proposto e aprovado por essa Presidência (Proc. 1778/82 fls. 
209/212). 

/----:;-:::> 
;1o~E UBIRAJA, 

D1retor~~rino 

.B·tL-ao-· 
do DGPI 

DGPI/DCP/era. 
A .tJ-.. vº ,J. o ~ e» 
.,._,., .. · ~ o L .,4 . 
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~FUNAIJ, 

BSTADO DO· PAHÁ 
CÂMARA MUNIClPAL DE MARABA 

Exmo. ~-r. Presidente da IJêmara J.lwli.o.l»al e D:ignise.imoa Gol! 
gas. 

J tJ S ~ I 1 I C A ! I V .l 

' Venho desta vez t'3lar eôbre 3 oicladÕea lutadores 
das nossas xataa,qde eue.s terraa catão injustaiz.ente tome.de.a' 

pala. FUl~\I. fut~ul1adoreo proprieta.1·ioc de caete.nb.ais e Pecu - , ariatas tcdoa possuidores de a!oram3nto doti.do palo EAtado do 
, Para, a OOI!l aaua Jn~mentoe de foros e I?tCR.a\ em diaer. 

Trata-se doo Senhores J •. NT0!1IO DE ALMEIDA BRAGA,' - •.. 
A.LMm MORAES, a CJJU,03 VITOR HOLA!íl.'A1 c.:1dadoea que tem Maia' 
de trinta anos de ~ro~riet~os (lUA gaotarm,. suas mo;idade • 
para obter eese patrimônio, tudo tem foito por esta Amazônia 

A ' Marabaenae1 com eles traba1.bam maia d.e duzentas !amilias que 

vão ficar ao de3!3!'lpreeo, poia vivom do t:ibal.ho na castanha, 

lavoura e poeuáriaJ fo!l.te9 do renda ,pare. o nosso Munic!pip, • 

E:Jtado e 'Paiz. 
Trata-oe doa casta.nhaie <1Ue -! ioam visinhoe à 

aldeia dos indioe SURUÍS na região do Soror6zinho9 esses i~ 

dios que são apene.e sessenta e JrO'lWOa, vive~ em Ul4 grau de , 
oul tura bem elevado, alguns a1:Cab.:>tizwlue e 0t1tros ja. baa - 
tantea margina11zadoss possuem UJl18. área oom mais de truta• 
mil. Heotarea aem 11llllCB ter sido exploradas. 

Os indios insulflados por pessoas que, l.llea 4" 
compram a castanha em troca de oacha9a e O\ltras coisas de 
pouco Talor, qu'4rem. ago!:"a as propriedades doa oicladões ANTO­ 
NIO Di JLJ,mIDA BRAGA, AL14IR 140RABS • CARL03 VITOR HCLUmA, • 
todoa posS1.11dorea das éreaa oom maia de trinta anos, eem n11J! 
ca os inilos terem em tom,po al.!WU reol.amado par OONGE'RÇO-HIJ 
TÔRICO • ou.troe direito• mais.· 
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RIQUERIMRB!O 

1 

l 
Requeiro a eata Douta Oaaa, que 4epo1a de ouvido• çrs 

ois.do pelo 'Plewio eeja esta m1nhn ~oai9ão 4e U.otivoB endo~, 
9s.do áa sua.e Exoolânoiaa aenhorea t:in:f.etro do Interior Dr. Raa .. " gel Reia, Ministro cJa Juoti;a Armando Faloao, Presidento ds. FU- ,. 

'·' NAI, General Ismarth de Are.Ú~o Oliveira.J um pedido de reoonc14 .•. 
ração feito por este. Oaaa 4e Legislatura aos esforços deesoa • ~: 

:l 
I• 

desbravadores e lutadores de nossa terra no sentido de que~ ~ 

prorr1e~ea não sejam tomwlaa e que o Decreto Lei n2 63.357 4a; 
li! 

~3 do out~bro de 1968, de sua ~olonoi~ ~_,:!onta Costa e Si! 
va. Decreto que delimita a tirea 1ndigina , comovem sendo deadet 

- 4 , os tempo& meia remotos da exp1oraçao essa area de: terra de º84 
tonhaie, sa.bmoa ncSa, que a &rea em que vivem e sempre viveram~ 

. t 

os sumrf s tem oapaoidado para uma _popu1ação de mais de qw.nhe~ 
toa indios. )' 

Nosso requerimento ' porque reoonheoemoa que.ato têa tt 

• 

oontrib\lido esses três cidnclÕes para o àesenYcü."fimonto do noe- 
~ . 

ao MunicÍpio ~ng:md.o sobre a renda de ..• tudo que fiz:r~..prodwsir. 
durt111te esses trinta anoa de explorac;ao, i:,olonicaçao, ~"U.nicii,io· 
que oonheoeram com apenas trez mil. abi tantea existindo atualmes 
te um total de quase oem mil abi tantea. 

- . Sal.a de.a seesiea 4a. O~ Mwuoipal ~48 ile.ra'b3, 27 4e aetÍ)'bro 

~Th i ~; 
~Á Olloaaa ~~~ 

VeNa4m' . 
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